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Apense- se ao Pr ojeto de Lei n9 4854/90 

Em , 24/04/90 
c A' M A R A O O S o E P U T A o O S 

l 

Presid 

PROJETO DE LEI Nº ~ C) 2~ l ~a 

Dispõe sobre o salário mínimo e dá outras 

providências. 

4 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O valor do salário mínimo de que trata o inciso IVdo art. 

7º da Constituição Federal fica estipulado com base no se­

guinte cálculo, salário mí nimo vigente em março de 1.990, mais a va­

tt riação inflacionária do citado mês e dos meses subsequentes até a pro 

mulgação da presente lei, acrescidos ainda mensalmente de incrementos 

reais de 3% (três por cento). 
, 

Art. 2º - O valor do salário mínimo estipulado no artigo anterior se-

rá corrigido, mensalmente, pela variação inflacionária do 

mês trabalhado, acrescidos de 3% (três por cento) de aumentos reais. 

Art. 3º - Fica vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer 

fim, ressalvados os beneficios de prestação continuada pela 

Previdência Social. 

Art. 4º - O salário mínimo horário é igual ao quociente do valor do 

salário mínimo de que trata esta lei por 220 (duzentos e Vln 

te) e o salário mínimo diário, por 30 (trinta). 

Parágrafo único - Para os trabalhadores que tenham por dis­

posição legal o máximo de jornada diária de trabalho em menos de 08 

(oito) horas, o salário mínimo será igual àquele definido no caput 

deste artigo, multiplicado por 08 (oito) e dividido por aquele máximo 

legal. 

Art. 5º - A partir da publicação desta lei, deixa de existir o salá­

rio mínimo de referência e o piso nacional de salário, vig~ 

rando apenas o salário mínimo. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

Art. 7º - Revogam-se as disposiçôes em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

Nosso país hoje carrega o pesado título de pOSSUIr um dos 

menores salário mínimo do mundo. Um verdadeiro absurdo se conside­

rarmos que somos a oitava economia mundial. 

Por isto, tentamor com o presente projeto colocar uma 

perspectiva m3is real para o valor do salário mínim0 brasileiro 

que efetivamente é a única fonte de renda para cerca de 70% (seten­

tt ta por cento) dos trabalhadores brasileiros. 

Esperamos o bom senso dos senhJres congressistas na ava­

liação do presente conteúdo, devido n2cessariamente a grande impor 

tância dos dispositivos abordados por esta proposição. 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
1 

DAS COMISSOES PERMANENTES 
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Título" 

DOS DIRElTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

' " 0'0 ........ .. ............................. .. .... .... ............ ___ ..... _ .. .. ... .. .. 

Capítulo 1/ 

DOS DIREITOS SOCIAlS 

. .............. _ •• - .. . - '" -_. _ .. .. - '0 ..... .. _. _ ..... _. ___ .... __ ....... . 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

. . . . ... .. ... .... ... ....... _ ........................................ __ ... --_ .. .. - . . . 
N - salário m ínimo, fixado em lei, nacionalmente unifica­

do. capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia , alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social , com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 
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